
I.)refeitura Municipal de Bernardino de Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N255/97 

DE 07/t'IAI0/1997 

"REVOGA A LEI COMPLEt1ENTAR MUNICIPAL N9.30/ 94, 
DE 28/01/94, QUE INSTITUI O CONSELHO MUNICI
PAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E DÁ OUTRAS PRO -
VIDtNCIAS 11 • 

JOÃO EUDES GUERRA DA SILVA, Prefeito Munici -
pal de Bernardino de Campos, Estado de são Paulo, usando de su
as atribuiçÕes legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica r evogada , em todos os seus termos, a Lei Com -
plementar Municipal n2 30/94, que "INSTITUI m CON~ 
LHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E DÁ OUTRAS/ 
PROVIDÊNCIAS"; 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Bernardino de Campos , de 1997. 

r nco de Camargo 
Resp . p/ xped.Secretaria 
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